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SEC. MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE 

E DES. SUSTENTÁVEL 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL 
Nº 002/2026 

 
 

            Esplanada- BA, 29 de janeiro de 2026. 
 
 

 
     A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 

Esplanada, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º da Lei Municipal 779 

de 10 de outubro de 2013, e Lei Municipal Nº 780/2013, certifica para os devidos 

fins em atendimento a solicitação da Administração da Prefeitura Municipal de 

Esplanada, Reforma da Praça Ladislau Cavalcanti, Centro, CEP: 48.370-000, 

no Município de Esplanada- BA, coordenadas: Longitude UTM: -11.802325, 

Latitude UTM: -37.944568, sendo de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 

Esplanada, CNPJ: 13.885.231/0001-71. Processo: 043.4125.2023.0000980-39, 

vinculado ao órgão da CONDER. Conforme, levantamento topográfico e planta de 

situação apresentados, a obra a ser construída não possui restrições, quanto a sua 

localização e nem passivos ambientais.A área onde será prestado o serviço, 

encontra-se em área urbana completamente antropizada no município e de 

domínio público. 

     É ressaltado que a validade da presente certidão é de 01 (um ano) a partir 

da data da sua assinatura. 

     Esta declaração diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o 

empreendedor do atendimento das demais Autorizações Federais, Estaduais e 

Municipais exigidas por Lei.Com especial atenção ao Plano Diretor Urbano de 

Esplanada-BA – Lei Municipal Nº 640/2008 e ao Código Municipal de Obras – 

Lei Municipal Nº 962/2021. 

 

 
 

___________________________ 
  Heber Amaro dos Santos  

      Secretário Interino Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável- SEMMADS. 
 Decreto: 205/2025 
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